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FUNCIONÁRIO PúBLICO - FUNÇÃO GRATIFICADA 

- O funcionário não se desligando do ca1'go ou da tu:nção. 
acompanha a sua evolução nas alterações dos respectivos simbolo8. 
como ocorre em relação aos ocupantes de cargos efetivo8. 

-Interpretação da Lei rV' 1.7J,.1, de 22 de novembro de 1952. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PRocESSO NO 11.142/66 

O anexo processo. em que o Conselho 
Nacional de pesquisas solicita audiência dês
te Departamento. versa a aplicaçAo da Lei 
nO 1. 741. de 22 d~ novembro de 1952. aos 
casos diversos. expostos por aquêle órgão. 

2. O primeiro caso refere-se a Adriano 
Pereira da Motta. Chefe de Portaria nível 
13. do Quadro de Pessoal do Conselho. que 
exerce a função gratificada. símbolo 9-P, 
de Coordenador dos Serviços de Portaria. 
e pleiteia gratificação adicional por tempo 
de serviço calculada sôbre o valor do re
ferido simbolo. visto contar mais de 10 
anos de exercício em função gratificada. 
e em face do Parecer nO 239-H. de 17-8-65. 
da Consultoria-Geral da República. 

3. Informa. porém. o Conselho Nacional 
de Pesquisas qu~ o referido servidor com
pletou o decênio de que trata a Lei nO 
1. 741. de 1952, no exercicio da antiga 
função gratificada símbolo PG-3, de Chefe 
de Portaria, tendo, posteriormente, designa
do para a que atualmente exerce, de Coor
denador dos Serviços de Portaria, sím
bolo 9-F. 

4. No entanto. esclarece o Conselho que 
a consulta no particular, não se prende 
à apuração do decênio, mas à função que 
se deva considerar na decisão do requerido. 

5. Segundo o Parecer nO 266-H, de 11 
de novembro de 1965, da douta Consul
toria-Geral da República, in Diário Oficial 
de 29-11-65, que examina a aplicação da 
Lei n9 1.741. de 1952. o funcionário ad
quire o direito de continuar percebendo 
os vencimentos correspondentes ao simbolo 
do cargo em comissão ao têrmo do prazo 
exigido na citada lei, isto é, ao completar 
10 anos de ex<rcício ininterrupto naquele 
cergo. 

6. Mas quando o funcionário tiver exer
cido dois ou mais cargos de padrões di
versos, também com exercicio ininterrupto. 
para o mesmo efeito será considerado o 
sim bolo do cargo de maior padrão de ven
cimento exercido no decênio legal. 

7. ;(;;sse entendimento também se aplica 
aos ocupantes de funções gratificadas, ~e 
acõrdo com o Parecer nO 076-H, de 17 de 
setembro de 1964. da douta Consultori~
Geral da República. in Diário Oficial de 
3 de novembro de 1964. 

8. A conclusão do Parecer nO 266-H, 
citado. é lógica. O art. 1" da Lei n" 1.741, 
de 1952. diz: 

.. Ao ocupante de cargo de caráter per
manente e de provimento em comissão. 
quando afastado dêle depois de mais de 
dez anos de exercício ininterrupto é asse
gurado o direito de continuar a perceber 
o vencimento do mesmo cargO. até ser apro
veitado em outro equivalente," 

9. Ora, o fur.cionário que vinha exer
cendo um cargo em comissão. ou uma função 
gratificada, ao ser nomeado para outro car
go ou designado para outra função. é for
çosamente afastado do cargo ou função an
terior; e se já havia completado os 10 
anos de exercício de que fala a lei. con
sumou-se na mesm"l data da nova nomeação 
ou deSignação o direito assegurado pelo di
ploma legal citado. não importando o fato 
de não haver interrupção de exercício na 
passagem de uma situação para a outra. 
porque a condição exigida pela Lei é o 
afastamento. 

10. O caso de que se trata do tem. 
como.· paJ't!(le ao Ó!'glo eODSU!ente lemelhan. 
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ça com o examinado DO Parecer n· 121-H. 
de 11 de dezembro de 1964. da douta Con
sultoria-Geral da República. Nesse cuidou
se de funcionária que exerda funçAo de 
direçAo de um órgAo da AdminiatraçAo, que. 
posteriormente. veio a constituir cargo em 
comissAo. tendo a mesma fundonária com
pletado neste o decênio de exercido; ao 
passo que a funçAC' gratificada exercida ppr 
Adriano Pereira da Motta. de Coordenador 
dos Serviços de Portaria. nAo resultou de 
transformaçAo da anterior de chefe de Por
taria. FG-3. e nem com ela correspondên
da. como informa a DivisA0 de Classifl
caça0 de Cargos dêste Departamento DO 

despacho de fOlhas. 

11. Dêsse modo. a agregaçAo do referido 
servidor. de acõrdo com o artigo 60 da 
Lei n' 3.780. de 1960. teria que verificar
se com as vantagens da função gratificada 
em que completou o necênio de exercído. 
na vigência do citado diploma legal. e só
bre o valor corre!>pondente ao simbolo des
ta é que deve ser calculada. a gratificaçAo 
adiCional pleiteada. na conformidade do Pa
recer n' 239-H. de 17 de agÔSto de 1965. 
da douta Consultoria-Geral da República 
(Diário Oficial de 9-9-65). 

12. Como se trata. porém. de funçAo 
gratificada não reclassificada pela Lei n' 
3.780. de 12-7-60. compete à Divisão de 
ClassificaçAo de Cargos do DASP dizer 
qual o valor que. em face da nova legis
laçA0. deve ser atribuído ao antigo sim
bolo da mesma. tendo em vista a alteração 
dos valOres dos simbolos das demais fun
ções gratificadas anteriormente existentes. 

13. No que concerne ao segundo caso 
da consulta. entende êste Serviço que as 
situações focalizadas pelo Conselho não fo
ram previstas no parecer n' 266-H. da douta 
Consultoria-Geral da República. já citado. 
O que ali se estabeleceu foi sõmente o 
marco a partír do qual funcionário adquire 
o direito ao benefício da Lei n' 1. 741. de 
1952. que se consuma com o afastamento 
dêste cargo em comissão ou função grati
ficada que exerce; não se fala em transfot
maçAo de cargo ou função. ou de a1teraçAo 
dos respectivos símbolos- após a comple
tllçlo do decêDio. 

14. 2 daro que o funcionário DAo se 
desligando do cargo ou da Eunçto. mas 
continuando a êle vinculado. acompanha a 
sua evoluçAo. nas alterações dos respec
tivos símbolos. do mesmo modo que ocorre 
em relaçAo aos ocupantes de cargos efe
tivos. e. tamb6..m. aos aposentados. que. para 
efdto do reajustamento dos proventos. igual
mente acompanham a evoluçAo dos cargos 
em que passaram à inatividade. 

15. A razAo disso é que. em tais casos 
se dá sõmente a transformaçAo ou a1teraçAo 
do valor do vencimento ou da gratificaçAO, 
mas o cargo ou funçAo continua sendo o 
mesmo. Do contrário. se se constituísse em 
cargo ou função novos. seria necessária ne
va nomeação do ocupante. ocorrendo. então. 
o seu afastamento do anteriormente ocupado. 

16. Nas hipóteses figuradas Da consul
ta. pois quando se der o afastamento do 
servidor. a agregação deverá ser feita no 
símbolo em que estiver classificado o cargo 
em comissão ou a função gratificada à data 
do afastamento. ainda que à época da in
tegralização dl1 decénio. outro fôsse o sím' 
bolo do mesmo cargo ou função. 

17. Se. entretanto. a reclassificaçAo, do 
cargo em comissão ou da função gratificada 
ocorrer após ter-se verificado o afastamento 
do servidor do respectivo exercício, quando 
- nAo é demais ressaltar - se processou 
a sua agregação. nAo será êle alcançado 
pela reclassificação, porquanto. na condiçAo 
de agregado sõmente fará jús aos aumentos 
gerais de vencimentos que atingirem o sím
bolo em que foi enquandrado. 

18. Com efeito, admitir-se que o ser
vidor acompanha as reclassificações do car
go em comissão ou da função gratificada 
em cujo simbolo fõra enquadrado. ocorridas 
após a agregação. seria também admitir. 
em última análise, a viabilidade de obter êle 
a agregação no símbolo de cargo em co
missão ,:,u de função gratificada para que 
tenha sido nomeado ou designado para outro 
cargo em tal. e. até mesmo a revisão do 
ato que o agregar sempre que. posterior
mente e sem interrupçAo. fôr nomeado ou 
designado para outro cargo em comissAo 
ou fu:ttlo gratificada de stmbolo maia ele-
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vado. hipóteses desenganadamente repudia
das pela Consultoria Jurídica dêste Departa
mento e pela douta Consultoria-Geral da 
República (Parecer n9 266-H. publicado no 
Diário Oficial d~ 29-11-(5). 

19. Submeto à consideraç&o do Senhor 
Diretor. sugerindo que. antes de ser o pro
cesso restituído a<.> Conselho Nacional de 
Pesquisas, seja proposto o seu encaminha
mento à Divisão dt: Classificação de Cargos. 
para que se pronuncie sõbre o aspecto fo
calizado no item 12 dêste parecer. 

Brasília. 5 de julho de 1967. - Mgriam 
Sampaio Lafrano Chefe do S.R.L.F. 

De acôrdo. Submeto à consideração do 
Senhor Diretor-Geral. propondo que. antes 
da restituição ao Conselho Nacional de Pes-

quisas. seja colhida a manifestaçAo necessá
ría da Divisão de Qassificação de Cargos. 
sõbre o símbolo em que deverá ser enqua
drado atualmente o servidor que fêz jus 
ao amparo da Lei n9 1.741. de 1952. em 
razão de haver exercido ininterruptamente 
por mais de de?: anos função gratificada 
simbolo FG-3. 

Ressalte-se que, segundo informa o Con
selho Nacional de Pesquisas. dita função 
subsistiu, após a vigência da Lei n9 3.780. 
de 1960, sem ser reclassificada (item 5 de 
fôlhas 2). 

Brasília, 11 de julho de 1967. - Paulo 
Cesar Cataldo, Diretor da Divisãó do Re
gime Jurídico do Pessoal. 

De acôrdo: A DCC. - Em 11-7-67. -
Belmiro Siqueira, Diretor-Geral. 

FUNCIONARIO irvBLICO - TESOUREIRO-AUXILIAR 
- Interpretação do Decreto-Lei n!' 11,.6, de 3 de fe'verciro 

de 1967. 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PRocESSO N9 9.069/67 

Solicita a Diretoria do Pessoal do De
partamento dos Correios e Telégrafos que 
esta Divisão integra solicitando a audiência 
da Consultoria-Geral da República caso jul
gada necessária. a orientação firmada sõbre 
os limites de aplicação do artigo I" do 
Decreto-Lei n9 146, de 3 de fevereiro de 
1967. 

2. A promoção daquele Órgão visa a 
dirimir dÚVida quanto à aplicabilidade da 
norma excepcional a servidores, que, no
meados até a data da Lei número 4.069 
- 11 de junho de 1962 - para ocupar in
terinamente cargos de Tesoureiro-Auxiliar, 
ainda não haviam completado, quando do 
advento do Decreto-Lei n9 146, de 3 de 
fevereiro do corrente ano, a condição aqui
sitiva. de efetividade estabelecida pelo pará
grafo único do art. 23 da citada Lei o· 
4.069, de 1962. cujos efeitos foram espe
cialmente estendidos a interinos pelo artigo 
50 da Lei n9 4.242. de 1963. 

3. O Decreto-Lei 0 9 146. publicado no 
Diário Oficial de 3 de fevereiro. mas vi" 

gente a partir de I" de março do corrente 
ano. dispós: 

("Art. 19 Os atuais titulares efetivos de 
cargos de Tesoureiro. amparados pelo art. 
11 da Lei n9 403. de 24 de setembro de 
1948, ou beneficiados pela Lei n9 1. 741. 
de 22 de novembro de 1952. de TesO\m~iro
Auxiliar e de Conferente das Caixas Eco
nômicas Federais, nomeados até 25 de julho 
de 1964, passam a integrar a parte suple
mentar do respectivo quadro de pessoal. 
com os seguintes vencimentos m .. nsais. ne
les já incluído o aumento concedido pelo 
Decreto-Lei n9 81, de 21 de dezembro de 
1966: 

Art. 9· ............................ . 

§ 1· A concessão de qualquer vantagem 
a servidores não expressamente previstos 
neste decreto-lei decorrente de interpreta
ção extensiva do texto legal. determinará 
a responsabilidade civil e administrativa da 
autoridade que houver ordenado o paga
mento.H 




